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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 005/2026 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a execução de casas do Projeto Casa Catarina, no município de 
Sombrio/SC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
obedecendo integralmente às descrições e quantitativos constantes na tabela a seguir: 

 

LOTE 01 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

01 

Serviço de execução de casas do Projeto 
Casa Catarina, em terrenos no Bairro Nova 
Guarita, matrícula 89.420, conforme 
condições, quantidades, exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

Serv. Obra 2 R$ 114.000,09 R$ 228.000,18 

Valor Total do Lote R$ 228.001,80 

 

LOTE 02 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

02 

Serviço de execução de casas do Projeto 
Casa Catarina, em terrenos no Bairro Nova 
Guarita, matrícula 89.419, conforme 
condições, quantidades, exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

Serv. Obra 8 R$ 114.000,09 R$ 912.000,72 

Valor Total do Lote R$ 912.000,72 

 

LOTE 03 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

03 

Serviço de execução de casas do Projeto 
Casa Catarina, em terrenos no Bairro Nova 
Guarita, matrícula 92.533, conforme 
condições, quantidades, exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

Serv. Obra 8 R$ 114.000,09 R$ 912.000,72 

Valor Total do Lote R$ 912.000,72 
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LOTE 04 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

04 

Serviço de execução de casas do Projeto 
Casa Catarina, em terrenos no Bairro São 
Francisco, matrícula 67.299, conforme 
condições, quantidades, exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

Serv. Obra 5 R$ 114.000,09 R$ 570.000,45 

Valor Total do Lote R$ 570.000,45 

 

LOTE 05 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

05 

Serviço de execução de casas do Projeto 
Casa Catarina, em terrenos no Bairro São 
Francisco, matrícula 67.303, conforme 
condições, quantidades, exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

Serv. Obra 2 R$ 114.000,09 R$ 228.000,18 

Valor Total do Lote R$ 228.000,18 

 

LOTE 06 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

06 

Serviço de execução de casas do Projeto 
Casa Catarina, em terrenos no Bairro São 
Francisco, matrícula 67.301, conforme 
condições, quantidades, exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

Serv. Obra 2 R$ 114.000,09 R$ 228.000,18 

Valor Total do Lote R$ 228.000,18 

 

LOTE 07 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

07 

Serviço de execução de casas do Projeto 
Casa Catarina, em terrenos no Bairro São 
Francisco, matrícula 67.302, conforme 
condições, quantidades, exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

Serv. Obra 1 R$ 114.000,09 R$ 114.000,09 

Valor Total do Lote R$ 114.000,09 

 

  Valor Total  R$ 3.192.002,52 

 
1.2. Os prazos de execução do objeto são os seguintes: Lote 01  6 (seis) meses. 

Lote 02  10 (dez) meses. 
Lote 03  10 (dez) meses. 
Lote 04  8 (oito) meses 
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Lote 05  6 (seis) meses. 
Lote 06  6 (seis) meses. 
Lote 07 - 6 (seis) meses. 
 

2. DO OBJETIVO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para a execução de unidades 
habitacionais integrantes do Projeto Casa Catarina, no município de Sombrio/SC, visando à implementação de 
política pública habitacional voltada à promoção do direito social à moradia digna. A execução das obras 
contempla a construção de casas conforme os projetos, especificações técnicas e padrões de qualidade 
definidos nos anexos do edital, assegurando a adequada aplicação dos recursos públicos, o atendimento às 
normas técnicas vigentes e a entrega de unidades habitacionais aptas ao uso e à ocupação pelos beneficiários 
do programa. 

2.2. A contratação justifica-se pela necessidade de atender à demanda habitacional existente no município, 
especialmente de famílias em situação de vulnerabilidade social, em consonância com as diretrizes das 
políticas públicas de habitação e desenvolvimento social. A execução das unidades habitacionais por meio de 
empresa especializada garante a observância dos critérios técnicos, legais e de segurança exigidos para obras 
dessa natureza, bem como a regularidade na execução, o controle de prazos e a qualidade construtiva. Além 
disso, a realização da concorrência pública assegura ampla competitividade, transparência e seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração, atendendo aos princípios da legalidade, isonomia, eficiência, 
economicidade e interesse público, nos termos da legislação vigente. 

3. MODELO DE EXECUÇÃO 

3.1. O modelo de execução deste objeto é a de empreitada por preço global. 

3.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.2.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço; 

3.2.2. Cronograma de execução: Conforme item 1.2 do Projeto Básico; 

3.2.3. Local e horário da prestação dos serviços: a definir pelo setor de Obras do Município. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

4.1. As especificações, descrições e quantitativos estão presentes no Projeto de Obra, em anexo a este edital. 

4.2. De acordo com o Setor de Obras do Município, estes objetos são considerados como obras comuns de 
engenharia. 

5. VISTORIA PARA LICITAÇÃO 

5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações 
do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
das 08:00 horas às 09:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone 48 35335200 ou 
do endereço eletrônico licita.sombrio@gmail.com. 

5.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 
anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para a realização da vistoria. 

5.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante 
vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 

6.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de 
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

6.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 
Projeto Básico. 

6.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber; 

6.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.1.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 

6.1.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

6.1.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e 
em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

6.1.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

6.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

6.1.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.1.9. Cientificar o órgão de assessoramento jurídico do Município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

6.1.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
serviço e notificações expedidas; 

6.1.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais eventualmente percebidos pela contratada; 

6.1.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 
Projeto Básico e em sua proposta. 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal do 
Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados. 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar 
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da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 
aos danos sofridos. 

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor. 

7.5. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT; 

7.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

7.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

7.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 
dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, 
de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 

7.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 

7.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

7.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

7.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

7.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 
com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 

7.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
da Contratante; 

7.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos 
e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 
pela boa técnica, normas e legislação; 

7.21. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
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7.22. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Projeto Básico, sem 
repassar quaisquer custos a estes; 

7.23. Apresentar relação mensal dos empregados. 

7.24. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, 
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 
aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade 

7.25. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta 
bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que 
ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. 
Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a 
fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

7.26. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e 
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas 
obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

7.27. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 
imediatamente subsequente; 

7.28. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

7.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

7.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

7.31. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus 
interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, 
entre outras, as seguintes medidas: 

7.31.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

7.31.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 
admissão do empregado; 

7.31.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

7.32. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 
18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

7.33. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de 
mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 
de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, 
conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

7.33.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado 
à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do 
contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês 
subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis 

10. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

10.1. A medição para faturamento considerará o efetivo cumprimento de etapas prevista no cronograma físico-
financeiro, sendo vedada a remuneração por serviços/materiais que não concluam qualquer etapa da obra. 

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo. 

11.1.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

11.2. O recebimento provisório será realizado pela fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em 
consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 

11.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 

11.3.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato; 

11.3.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos 
salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, 
emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

11.4. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

11.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

11.6. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a 
equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

11.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
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11.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 

11.8. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo 
as seguintes diretrizes: 

11.8.1. realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

11.8.2. emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

11.8.3. comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR). 

11.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

11.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

11.11. Acerca da entrega de materiais e da prestação dos serviços eventuais, a Contratada deverá apresentar relatório 
dos serviços executados e materiais aplicados. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado, conforme demanda efetivamente executada, mediante apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura e de planilha com a discriminação dos itens solicitados, com preços unitários e totais, devendo 
indicar no corpo do documento fiscal o número do contrato firmado com a Contratante. 

12.2. O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a entidade bancária 
indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da 
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá 30 dias após o recebimento da nota fiscal, 
após aceite e atesto por servidor designado para esse fim. 

12.3. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e contribuições previstas 
na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar discriminados em local próprio do 
documento fiscal. 

12.4. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, deverá ser 
consignada no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, 
acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa 
Contratada, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de 
apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos para 
beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 

12.5. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Contratante 
em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será 
cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
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14.1. A garantia dos materiais aplicados obedecerá, no mínimo, a garantia prevista no art. 26 do Código de Defesa 
do Consumidor, desde que o fabricante não apresente garantia maior. 

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. As infrações e sanções administrativas são aquelas previstas no item próprio do edital. 

16. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

16.1. O recebimento do objeto somente se efetivará após inspeção e aprovação do fiscal do contrato. 

16.2. Após o início da realização dos serviços, não serão permitidas quaisquer alterações quanto as especificações e 
da execução dos serviços constantes neste Projeto básico/termo de referência, somente serão permitidas 
mediante a aprovação da fiscalização do contrato, mediante formalização por termo aditivo. 

16.3. Todo e qualquer dano provocado por motivo da execução deste contrato deveram ser restauradas pela 
CONTRATADA sem custos aos proprietários e ou a CONTRATANTE. 

 

Sombrio/SC, 04 de fevereiro de 2026. 

__________________________________ 
OSEIAS BORGES MOTA 

Secretário de Obras, Infraestruturas e Serviços Urbanos 
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